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CITAÇÃO CORREGEDORIA Nº 051/2011
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO 
DE OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 
142 § 1º do Regimento, cito através do presente Edital, que 
será publicado no “Diário Oficial do Estado” nos dias 09, 10 e 
13.06.2011, o(a) Sr(a). BENJAMIN TASCA, Prefeito à época, 
para que, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº. 2003/50463-0 
que trata da Tomada de Contas instaurada na(o) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITUPIRANGA, referente ao Convênio SESPA 
nº205/2000 e termos aditivos.
Belém, 09 de junho de 2011.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CITAÇÃO CORREGEDORIA Nº 053-A/2011
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO 
DE OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 
142 § 1º do Regimento, cito através do presente Edital, que 
será publicado no “Diário Oficial do Estado” nos dias 09, 10 e 
13.06.2011, o(a) Sr(a). JOSÉ MARIA HESKETH CONDURÚ NETO 
, Diretor Executivo à época, para que, no prazo de quinze (15) 
dias após a última publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº. 2003/53747-0 que trata da Prestação de Contas 
da(o) FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, EXTENSÃO E ENSINO 
EM CIÊNCIAS AGRÁRIAS, referente ao Convênio SECTAM/
FUNTEC nº087/2001.
Belém, 09 de junho de 2011.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CITAÇÃO CORREGEDORIA Nº 054/2011
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO 
DE OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 
142 § 1º do Regimento, cito através do presente Edital, que 
será publicado no “Diário Oficial do Estado” nos dias 09, 10 e 
13.06.2011, o(a) Sr(a). MARCOS VENICIOS GOMES, Prefeito 
à época, para que, no prazo de quinze (15) dias após a 
última publicação, apresente defesa nos autos do Processo 
nº. 2003/53631-0 que trata da Prestação de Contas da(o) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA, referente ao Convênio 
SESPA nº47/2003.
Belém, 09 de junho de 2011.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CITAÇÃO CORREGEDORIA Nº 055/2011
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO 
DE OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 
142 § 1º do Regimento, cito através do presente Edital, que 
será publicado no “Diário Oficial do Estado” nos dias 09, 10 
e 13.06.2011, o(a) Sr(a). ANTÔNIO ARMANDO AMARAL DE 
CASTRO, Prefeito à época, para que, no prazo de quinze (15) 
dias após a última publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº. 2003/53602-5 que trata da Tomada de Contas 
instaurada na(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA, 
referente ao Convênio SEPOF nº651/2002 e termo aditivo.
Belém, 09 de junho de 2011.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CITAÇÃO CORREGEDORIA Nº 056-A/2011
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO 
DE OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 
142 § 1º do Regimento, cito através do presente Edital, que 
será publicado no “Diário Oficial do Estado” nos dias 09, 10 
e 13.06.2011, o(a) Sr(a). MILTON PEREIRA DE FREITAS, 
Prefeito à época, para que, no prazo de quinze (15) dias após 
a última publicação, apresente defesa nos autos do Processo 
nº. 2003/51346-0 que trata da Prestação de Contas da(o) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA, referente ao Convênio 
SESPA nº292/2000.
Belém, 09 de junho de 2011.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CITAÇÃO CORREGEDORIA Nº 056-B/2011
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO 
DE OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 
142 § 1º do Regimento, cito através do presente Edital, que 
será publicado no “Diário Oficial do Estado” nos dias 09, 10 e 
13.06.2011, o(a) Sr(a). JAIRO LUIZ LUNARDI, Prefeito à época, 
para que, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº. 2003/51346-0 que 
trata da Prestação de Contas da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIÇARRA, referente ao Convênio SESPA nº292/2000.
Belém, 09 de junho de 2011.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CITAÇÃO CORREGEDORIA Nº 057/2011
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO 
DE OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 
142 § 1º do Regimento, cito através do presente Edital, que 
será publicado no “Diário Oficial do Estado” nos dias 09, 10 e 
13.06.2011, o(a) Sr(a). ESPÓLIO DO SR.FRANCISCO MAUÉS 
CARVALHO, Prefeito à época, para que, no prazo de quinze (15) 
dias após a última publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº. 2003/51816-9 que trata da Tomada de Contas 
instaurada na(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA, 
referente ao Convênio SAGRI nº027/2002.
Belém, 09 de junho de 2011.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CITAÇÃO CORREGEDORIA Nº 058-A/2011
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO 
DE OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 
142 § 1º do Regimento, cito através do presente Edital, que 
será publicado no “Diário Oficial do Estado” nos dias 09, 10 e 
13.06.2011, o(a) Sr(a). ALUIZIO DO NASCIMENTO PINTO, 
Prefeito à época, para que, no prazo de quinze (15) dias após 
a última publicação, apresente defesa nos autos do Processo 
nº. 2003/51485-0 que trata da Prestação de Contas da(o) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA, referente ao Convênio 
SESPA nº001/2002.
Belém, 09 de junho de 2011.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CITAÇÃO CORREGEDORIA Nº 058-B/2011
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO 
DE OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 
142 § 1º do Regimento, cito através do presente Edital, que 
será publicado no “Diário Oficial do Estado” nos dias 09, 10 
e 13.06.2011, o(a) Sr(a). FERNANDO AGOSTINHO CRUZ 
DOURADO, Secretário à época da SEPOF, para que, no prazo 
de quinze (15) dias após a última publicação, apresente defesa 
nos autos do Processo nº. 2003/51485-0 que trata da Prestação 
de Contas da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA, 
referente ao Convênio SESPA nº001/2002.
Belém, 09 de junho de 2011.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CITAÇÃO CORREGEDORIA Nº 059/2011
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO 
DE OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 
142 § 1º do Regimento, cito através do presente Edital, que 
será publicado no “Diário Oficial do Estado” nos dias 09, 10 
e 13.06.2011, o(a) Sr(a). JOSÉ ANTÔNIO FAUSTO DA SILVA, 
Prefeito à época, para que, no prazo de quinze (15) dias após 
a última publicação, apresente defesa nos autos do Processo 
nº. 2002/52685-3 que trata da Prestação de Contas da(o) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ, referente ao Convênio 
SESPA nº300/2000 e termos aditivos.
Belém, 09 de junho de 2011.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CITAÇÃO CORREGEDORIA Nº 060/2011
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO 
DE OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 
142 § 1º do Regimento, cito através do presente Edital, que 
será publicado no “Diário Oficial do Estado” nos dias 09, 10 e 
13.06.2011, o(a) Sr(a). JOSÉ PEREIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
à época, para que, no prazo de quinze (15) dias após a 
última publicação, apresente defesa nos autos do Processo 
nº. 2002/53058-8 que trata da Tomada de Contas instaurada 
na(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA, referente ao 
Convênio SEPLAN nº057/2001 e termos aditivos.
Belém, 09 de junho de 2011.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CITAÇÃO CORREGEDORIA Nº 061/2011
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO 
DE OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 
142 § 1º do Regimento, cito através do presente Edital, que 
será publicado no “Diário Oficial do Estado” nos dias 09, 10 e 
13.06.2011, o(a) Sr(a). DOM LUIGI FERRANDO, Presidente, 
para que, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº. 2002/52914-
8 que trata da Prestação de Contas da(o) OBRAS SOCIAIS 
DA DIOCESE DE BRAGANÇA, referente ao Convênio SESPA 
nº20/2000 e termos aditivos.
Belém, 09 de junho de 2011.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CITAÇÃO CORREGEDORIA Nº 062-A/2011
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO 
DE OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 
142 § 1º do Regimento, cito através do presente Edital, que 
será publicado no “Diário Oficial do Estado” nos dias 09, 10 
e 13.06.2011, o(a) Sr(a). JOÃO GOMES DA SILVA, Prefeito à 
época, para que, no prazo de quinze (15) dias após a última 
publicação, apresente defesa nos autos do Processo nº. 
2003/51824-9  que trata da Tomada de Contas instaurada na(o) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM, referente ao Convênio 
SESPA nº110/2002.
Belém, 09 de junho de 2011.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CITAÇÃO CORREGEDORIA Nº 062-B/2011
De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO 
DE OLIVEIRA JUNIOR, em cumprindo ao disposto no art. 
142 § 1º do Regimento, cito através do presente Edital, que 
será publicado no “Diário Oficial do Estado” nos dias 09, 10 
e 13.06.2011, o(a) Sr(a). HALMÉLIO ALVES SOBRAL NETO, 
Secretário à época da SESPA , para que, no prazo de quinze 
(15) dias após a última publicação, apresente defesa nos autos 
do Processo nº. 2003/51824-9 que trata da Tomada de Contas 
instaurada na(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM, referente 
ao Convênio SESPA nº110/2002.
Belém, 09 de junho de 2011.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário
Sessão de 24.05.2011

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 242909
Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em 
sessão do dia 24 de maio de 2011 as seguintes decisões:

ACÓRDÃO N°. 49.096
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ.
Processo nº 2008/51709-4: JOBER ARAÚJO MORAES, na 
função de Agente de Portaria, Ref. I, lotado na Secretaria 
de Estado de Educação, Portaria RET AP nº 0708, de 
08.02.2011;
Processo nº 2008/53998-2: RAIMUNDO TEIXEIRA DE 
SOUZA, no cargo de Braçal, lotado na Defensoria Pública, 
Portaria AP nº 1647, de 01.08.2008.
Relator: Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto 
do Exm° Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no 
art. 25, inciso III da Lei Complementar n°12, de 09 de 
fevereiro de 1993 c/c as Súmulas Vinculantes nºs 15 e 16 
do Supremo Tribunal Federal, registrar as aposentadorias.

ACÓRDÃO Nº. 49.097
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ
Processo nº 2008/53642-0 – ANA MARIA BRITO MARTINS, 
no cargo de Professor, cód. GEP-M-AD-2-401, Ref. VII, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, Portaria AP 
nº 1521, de 02.05.2008;
Processo nº 2008/53680-5 – MARIA DE FÁTIMA SIMÕES 
DE ARAÚJO, no cargo de Professor, cód. GEP-M-AD-2-401, 
Ref. V, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
Portaria AP nº 1574, de 02.05.2008;
Processo nº 2008/53892-4 – MARIA DE LOURDES 
PEDREIRA FERREIRA, no cargo de Professor, cód. GEP-
M-AD-4-401, Ref. VI, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação, Portaria AP nº 1836, de 01.08.2008;
Processo nº 2008/53909-7 – CÉLIA NATALINA DE 
OLIVEIRA FEIO, no cargo de Professor, cód. GEP-M-
AD-1-401, Ref. V, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação, Portaria AP nº 1851, de 01.08.2008;
Processo nº 2009/50359-4 – ODALÉA DA SILVA 
CALDEIRA, na função de Professor Assistente PA-B, REF. 
II, lotada na Secretaria de Estado de Educação, Portaria 
AP nº 2048, de 01.08.2008.
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos dos votos 
do Exmº Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no 
art. 25, inciso III da Lei Complementar nº 12, de 9 de 
fevereiro de 1993, registrar os atos de aposentadoria.

ACÓRDÃO Nº. 49.098
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ
Processo nº. 2008/53810-8 – ROSA HELENA DA 
CONCEIÇÃO ALCÂNTARA, no cargo de Professor, código 
AD-1 GEP-M-AD-1 401, Ref. V, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, Portaria AP nº 1447, de 02.05.2008;
Processo n° 2008/53878-6 – MARIA MORAES DA SILVA 
na Função de Professor Assistente PA-A, Ref. I, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, Portaria AP n° 1841, 
de 01.08.2008;


